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o Sr. Ministro Cunha Va8OO'nCelo8 -
Estamos diante de um dilema: ou con
sideramos que existe coonpetência con
corrente e, neste caso, prefere a con
tribuição do serviço da União ou chega
remos à conclusão de que êstes empre
gados não estão obrigados a contribuir 
para o Instituto criado pelo Govêrno 
Federal. Então, dá-se o mandado para 
que não contribuam para o Instituto. 

O Sr. Ministro DjalTM. da Cwnha Melo 
- V. Exa. dá licença? Entendi, nJ tra
to dos problemas destas Caixas. que, 
numa situação como esta de servidores 
de Estado integrantes do Quadro de 
Pessoal do Departamento de Águas e 
Esgotos a Caixa estaria atuando suple
tivamente por não ter o Estado serviço 
de previdência correlato. Entretanto, 
desde o momento em que o Estado tem, 
desaparece. 

O Sr. Ministro Cunha VasocJ'/lcelos -
Vossa Excelência vai me permitir. Por 
exemplo, o serviço de assistênCia aos 
maritimos: é serviço organizado pela 
União. 

O Sr. Ministro Djahna da Cunha Melo 
- Mas é federal. 

O Sr. Ministro CwnJr.a Va.sootncteloo -
Não. A Companhia de Navegação Baia
na é estadual e contribui para o Insti
tuto dos Mariti.mos, porque compete à 
União assistir. Não poderia o Estado 
criar a taxa, no caso, desde que já 
existe serviço da União. l!:: o caso, ao 
que me parece. Já há um serviço fe
deral de assistência e o Estado quer 
cobrar, também, contribuição, para ser
viço seu. Daí a Caixa ter solicitado 
mandado de segurança e o Juiz ter 
concedido. Parece-me que, de acôrdo 
com êste principio, a sentença decidiu 
bem. Data venia, confirmo-a. 

DECISÃO 

Como consta da ata e das notas ta
quigráficas, a decisão foi a seguinte: 

Preli.minarmente por maioria de vo
tos, a Turma houve-se como compe
tente para conhecer do recurso no mé
rito, deu-se-Ihe provimento para refor
mar a sentença, por igual votação ven
cido em ambas as decisões, o Sr. Mi
nistro Godoy Ilha votou com o Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Cunha Vasconcelos. 

UNIÃO E MUNIC/PIO - FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA - COMPE
T~NCIA 

- Não pode o município exigir inspeção sanitária de produtos 
já liberados pela autoridade federal. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Santos versus Frigorüico São Carlos do Pinhal S.A. 
Recurso extraordinãrio n.o 52.103 - Relator: Sr. Ministro 

VITOR NUNES LEAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
adma identificados. acordam os Minis
tros d3. Segunda Turma do Supremo 
Tribunal Federal, na conformidade da 
ata d::> julgamento e das notas taquigra
ficas, por unanimidade de votos, conhe
cer do recurso, em parte, e dar-lhe pro
vimento. 

Brasília, 30 de agôsto de 1963 (datto. 
do julgamento). - Riberi:ro da Gosta, 
Presidente. - Vítor Nunes Leal, Re
lator. 

RELATóRIO 

O Sr. Ministro Vítor NUllR8 Leal -
:slste é mais um caso da Prefeitura Mu
nicipal de Santos, em que se discute o 
problema da competência da União e 
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do município quanto à fiscalização sa
nitária e à comercialização de produ
tos de origem animal. O mandado de 
segurança foi requerido pelo Frigorífico 
São Carlos do Pinhal f:$. A.., abrangendo 
as duas questões: a fiscalização sanitá
ria e a comercialização (fls. 19): 

"Vem por isso o Impetrante requerer 
mandado de segurança, a fim de que 
lhe seja assegurado o direito de expor 
a consumo e venda, no Município de 
Santos, independentemente de passa
gem pelo Tendal do Matadour:J Munici
pal, e sem ficar sujeito a qualquer limi
tação de cotas ou de quantidade de pro
dutos que queira vender, a carne aba
tida nos seus matadouros-frigorificos, 
sujeitos a inspeção federal permanente 
e todos os produtos do referido abate, 
que entrem na cidade acompanhados 
de sanidade expedidos pelas autorida
des federais competentes". 

Disse mais o impetrante: "Pretende 
a Prefeitura ... dois monopólios: o do 
abate e o da distribuição de carne em 
Santos ... com tais ameaças e t3.1 pro
cedimento, viola-se direito liquido e cer
to do impetrante, decorrente do art. 853 
do D. 30-€91, de 29 de março de 1952, 
de dar livre curso no pais aos seus prO· 
dutos e de os expor a comércio e con
sumo em qualquer parte do território 
nacional. Também estariam violados os 
artigos 141, § 14, e 146 da Constituição 
federal. 

Diz mais adiante: "Cabe à União a 
defes~ e proteção da saúde (artigo 5", 
XV c, da Constituição federal). Para 
defesa e proteção da saúde, a União 
deu vigor à Lei 1.283, de 18 de dezem
bro de 1950, e ao regulamento dessa lei, 
o D. 30.691, de 29 de março de 1952, 
que classificam os estabelecimentos de 
carnes e derivados em categorias, defi
niram essas categorias, e fizeram seve
ras exigências para as suas instala
ções". 

A defesa da Prefeitura foi assim re
sumida pela sentença (fls. 54) : 

"Em seguida vieram para os autos 
as informações da autoridade coatora 

(fls. 35), que Se resumem na defesa de 
seu ato com base no disposto no artigo 
16 da Lei Orgânica dos Municipios e 
em disposições de estatutos emanados 
do poder competente (Decreto n' 445 e 
453, de 31 de dezembro de 1946 e 18 de 
abril de 1947) e respectivo Regulamen
to (Pecreto n· 249, de 30 de julho de 
1947 com modificações introduzidas pe. 
los Decretos ns. 607 e 609, respectiva
mente de 10 de junho de 1953 e 3 de 
julho de 1953). 

De acôrdo com táis dispositivos le
gais, a Prefeitura de Santos adotou, 
como mais conveniente 8.0$ interêsses 
do povo, o sistema de cotas e registro 
dos fornecedores de carne. Assim, a 
simples isenção de nôvo exame do pro
duto, fato que decorre da posse do cer
tificado expedido nos têrmos daquela 
lei federal, não obriga o municlpio a 
admitir também a venda livremente e 
sem atenção ao sistema referido". 

O juiz concedeu a segurança, porque 
não era exigivel segunda inspeção sa
nitária dos produtos. Quanto à regula
mentação do comércio local, argumen
ta a sentença: "O sistema de quotas 
parece o mais favorável ao consumidor 
que só assim não estará sujeito às con
tingências da escassez do produto em 
certos periodos do ano. Todavia, não há 
dúvida de que, no fundo, existe nisso 
uma limitação do direito assegurado ao 
fornecedor que tem a posse do certifi
cado de exame de sanidade". 

A 3' 'Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (fls. 96) confir
mou a sentença, por seus fundamentos, 
e pelos do parecer da Procuradoria da 
Justiça do Estado, que é dêste teor 
(fls. 94): 

"Embora a Lei Orgânica dos Muni
cípios (art. 16, XVII) tenha atribuído 
aos municípios o direito de fiscalizar e 
regulamentar a produção, conservação, 
comércio, transporte e manipulação dos 
gêneros alimentícios, inclusive a carne, 
provendo sôbre frigoríficos, matadou
ros, talhos, entrepostos, tendas e açou
gues deve-se entender que essa atribui-
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ção vigoraria enquanto na esfera fe
deral não se legislasse a respeito, já 
que a Constituição federal, em seu ar
tigo 59, número XV, letras b e c, re
servou à União a fixação de normas a 
respeito. 

Surgindo a Lei federal 1.283. de 18 
de dezembro de 1950, seguida dJ De
creto n" 30.691, de 29 de março de 1952 
(que a regulamentou) e da Lei 1.522, de 
26 de dezembro de 1961, regulando o as
sunto, cancelada ficou a atuação pre
ferencial do município neSSe campo, 
restando-lhe, bem como ao Estado, po
der complementar ou suplementar a 
respeito". 

Recorreu a Prefeitura, extraordinà
riamente, pelas letras a e d (fls. 98). 
Transcrevo o art. 16 da Lei Orgânica 
dos Municipios de São Paulo, que as
sim dispõe no inc. XVII: 

"Regulamentar e fiscalizar a produ
ção e conservação, o comércio, o trans
porte e a manipulação dos gêneros ali
menticios destinados ao abastecimento 
público do município, em particular de 
leite, dos seUs derivados, de frutas e 
verduras e da carne, provendo sôbre 
frigoríficos, matadouros, talhos, entre
postos, tendais, açougues, leiterias, fei
ras e mercados". 

A matéria do recurso está resumida 
neste trecho: 

"O que se cuida, o que deve ser fixa
do, o que não foi apreciado e para que 
o seja está a Prefeitura Municipal de 
Santos recorrendo a essa excelsa Côrte, 
é se o serviço de abate de gado é ou 
não um serviço público municipal; se a 
municipalidade pode ou não legislar sô
bre a matéria; se a disposição do art. 
16 da Lei Orgânica dos Municipios tem 
ou não validade legal e, conseqüente
mente, se pode ou não pode o munici
pio legislar com o objetivo de manter 
o regular abastecimento da população; 
finalmente, se a prerrogativa concedida 
aos frigoríficos pela lei federal citada 
lhes concede o privilégio de comerciar 
com o produto em todo o país, Se7n 

observância das leis estaduais e muni
cipais." 

Diz, mais adiante, a recorrente: 

"A Lei federal no 1.283, de 29 de 
março de 1952, cuja prevalência o ven. 
acórdão aceitou para considerar ine
xistente a Lei Orgânica dos Municípios 
e a legislação municipal com desrespei
to ao art. 28 da Constituição federal, 
nem mesmo, como ali se pretende, ou
torga à impetrante o privilégio que o 
ven. acórdão lhe concedeu ... 

Ambos, lei e regulamento, isentam os 
produtos oriundos de frigorificos sob a 
fiscalização federal, de nOVa inspeção 
sanitária. Não cJnferem a êsses frigo
ríficos o direito de vender o seu pro
duto com inobservância das leis esta
duais e municipais. Não outorga aos 
frigoríficos, como pretende o ven. acór
dão recorrido, o direito de vender o 
seu produto, como, quando e onde lhes 
aprouver". 

Foi admitido o recurso com êste des
pacho, do ilustre Desembargador Octá
vio Lacorte (fls. 112): 

"Disse a recorrente que o acórdã() 
confir.matÓrio da sentença fedu a. au
tonomia dos municípios, violando assim 
o art. 28 da referida Carta Magna, as
sim como o art. 16 da Lei Orgânica dos 
Municípios. 

Referiu-se igualmente, a Prefeitura, 
aos acórdãos na Revista dos Tribmlai.~, 
133-730 e 134-316. 

Admito o recurso em face do dispo
sitivo constitucional assegurador da 
autonomia dos municípios. 

A relevância da matéria reclama nova 
apreciação pelo egrégio Supremo Tri
bunal Federal." 

Arrazoaram as partes (fls. 113v. e 
115). A recorrida indica precedentes em 
seu favor: decisões do Supremo Tribu
nal no R.E. 45.117, de 2-12-60, e n() 
R.E. 46.090, de 5-1-61, relatadas, res
pectivamente, pelos eminentes Ministros 
Ribeiro da Costa e Ari Franco (text<> 
às fls. 130 e 135). 

VOTO 

O Sr. Ministro Vitor Ntltnes (Relator) 
- Como foi esclarecido no relatório, a 
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segurança foi cJncedida, não apenas 
para dispensa de nova inspeção sanitá
ria, como também quanto à comerciali
zação do produto. 

No julgamento do R.E. 48.198 (26-3-
63), de que fui relator, tendo sido apoia
do pela Tunna, procurei distinguir os 
dois aspectos. Depois de referir prece
dentes do Supremo 'nibunal citados 
pela. parte, observei: "Em taJs cases, 
prevaleceu a tese de que não pode ser 
exigida segunda inspeção sanitária, por 
parte do municipio, depois de inspecio
nado o pr.Jduto, com resultado favorá
vel, pelas autoridades federais, nos têr
mos do Decreto n9 30.691, de 29-3-52. 
O Decreto n'l 30.691 foi baixado em re
gulamentação da Lei n9 1.168, de 2-8-50 
art. 10. Parece-me, porém, que não bas~ 
ta uma simples remissão aos preceden
tes para julgar o presente caso. Receio 
que da simples confirmação do acór
dão recorrido e da sentença por êle 
mantida pretenda a impetrante, tendo 
em vista a demasiada extensão do seu 
pedido e dos respectivos fundamentos, 
extrair conseqüências que não estejam 
no esplrito das decisões desta COrte. Sal_ 
vo engano, o que tem decidido o Supre
mo Tribunal é que não pode o municí
pio, contrària."llente à lei federal insti
tuir monopólio de abastecimento de car
ne e derivados, como também não pode 
impor uma segunda inspeção sanitária 
para licenciar à venda produtos já ins
pecionados favoràvebnente pelas autori
dades federais competentes. Creio que a 
êstes pontos está circunscrito o enten
dimento do Tribunal sem, contudo ex
cluir, de modo total, ~ podêres dos'mu
nicipi08 no tocante ao abastecimento de 
suas populações, à regulamentação do 
comércio local e à complementação das 
normas competentes e superiores de po
llcia sanitária e das profissões. Uma 
vez que a segurança, no caso presente 
foi concedida com extensão muito maior: 
tenho por ofendido, nesta parte, o ar
tigo 28 da Constituição federal. Assim 
conheço do recursJ, dando-lhe provi~ 
mento em parte, para ressalvar a com-

petênCia do municipio, menos nos pon
tos indicados neste voto, mantendo-se 
nessa conformidade a segurança con
cedida à companhia recorrida." 

A ementa daquele julgado ficou as
sim redigida. (inteiro teor no Diário dlb 
Justiça de 14-6-63/394) : 

"I) Não pode o municlpio exigir se
gunda inspeção sanitária para carnes e 
tlerivados já inspecionados favoràvel
mente pela autoridade federal compe
tente. 2) A prevalência da lei federal 
e:n matéria de policia sanitária e das 
profissões não impede o exercicio dos 
demais podêres do munic1pio, nem da 
sua competência concorrente, que é I!U

bor<llnada." 
Parece-me que êste voto é de todo 

aplicável ao caso dos autos. A re
corrente obteve da Justiça. locaI, n~ 
só a dispensa da segunda inspeção sa
nitária, como também completa isen~ 
de qualquer regulamentação locaI sôbre 
o seu comércio. Nesta última parte, pa
rece-me que fOi. ofendido o art. 28 da 
Constituição federal. 

Conheço, pois, do recurso, em parte. 
para. lhe dar provimento, a fim de res
tringir a segurança. à dispensa de se. 
!,'1mda inspeção sanitária, sem prejuizo 
do exercicio, pelo municlpio, de outros 
podêres, concorrentes (embora subordi
nados) ou exclusivos, que resultam da 
autonomia municipal. 

DEClSÁO 

como consta da ata, a decisão foi a. 
seguinte: Conheceram em parte e de-
ram provimento, un~e. ' 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa. 

Relator, o exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes Leal. 

Tomaram parte no julgamento os Ex
celentisslmos Senhores Ministros Her
mes Lima, Vitor Nunes Leal, Vilas-Boa& 
e Ribeiro da Costa. 

Ausente, por se achar licenciado O' 

Exmo. Sr. Ministro Hahnemann Gui~a
rães. 




